
CÂMARA MUNICIPAL DE

BONFIM
EFICIÊNCIA E TRANSPARÉNCIA

INDICAÇÃO N°006 DE 2026

"Indica ao Poder Executivo Municipal a

elevação e o reforço estrutural da ponte

localizada na estrada de acesso à

Comunidade do Ramos, na Estrada

Gorduras, visando prevenir alagamentos e

garantir segurança e trafegabilidade.'

Indico, ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, ao Excelentíssimo Senhor

Marconi Marques Parreiras, que sejam adotadas as providências técnicas e administrativas

necessárias para a elevação do nível da ponte e o devido reforço estrutural da ponte situada na

estrada de acesso à Comunidade do Ramos, na denominada Estrada Gorduras, com o objetivo

de evitar alagamentos durante períodos de chuvas intensas e enchentes.

JUSTIFICATIVA:

A referida ponte constitui importante via de ligação para moradores, produtores rurais,

transporte escolar, serviços de saúde e escoamento da produção agrícola. Entretanto, em

períodos de chuvas intensas, o nível da água ultrapassa a estrutura atual, provocando

alagamentos, interrupção do tráfego e risco à integridade física dos usuários.

A intervenção proposta, consistente na elevação da estrutura e no reforço de sua base e

contenções, representa medida preventiva e estratégica, alinhada aos princípios da eficiência e

da continuidade dos serviços públicos, previstos no artigo 37 da Constituição Federal. Além

disso, compete ao Município, nos termos do artigo 30, inciso V, da Constituição Federal,

organizar e prestar os serviços públicos de interesse local, incluindo a manutenção e

adequação da infraestrutura viária.
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